
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 2.952 - SEXTA-FEIRA, 1 DE ABRIL DE 2022 17

Art. 85. O Chefe do Poder Executivo, existindo a 
conveniência administrativa, poderá instalar até 3 (três) secretarias 
de natureza extraordinária, fixar objetivos, finalidades e formas de 
atuação.

Parágrafo único. O ato que vier a instalar os órgãos 
de que trata o caput indicará os meios administrativos a serem 
utilizados, inclusive a vinculação de unidades administrativas 
temporariamente.

Art. 86. Aplica-se o disposto no art. 32 da Lei n° 2.655, de 
20 de dezembro de 2021, às dotações orçamentárias da entidade 
extinta e dos órgãos transformados por esta Medida Provisória.

Ar t .  87.  São mant idas v igentes as estruturas 
organizacionais com os respectivos cargos de provimento em 
comissão e funções gratificadas dos órgãos e entidades do 
Município até a publicação da nova estrutura organizacional.

Art. 88. São mantidos os atuais ocupantes dos cargos em 
comissão e funções gratificadas, nomeados ou designados sob a 
fundamentação da Lei n° 2.299, de 30 de março de 2017, e das leis 
específicas das autarquias e fundações públicas da Administração 
Municipal, nos quais não ocorreram mudanças de nomenclatura. 

Parágrafo único. A disposição contida no caput deste 
artigo aplica-se aos casos em que houve a transferência de 
competências e a realocação de pessoal em virtude de extinção, 
criação ou incorporação de órgãos/entidades.

Art. 89. São revogados:

I - a Lei nº 403, de 27 de maio de 1993;

II - o art. 3° da Lei n° 760, de 23 de novembro de 1.998;

III - a Lei nº 1.043, de 27 de julho de 2001;

IV - a Lei nº 1.294, de 16 de abril de 2004;

V - o inciso III do art. 17 da Lei n° 1.445, de 14 de agosto 
de 2006;

VI - os arts. 9º-A à 12-B e os Anexos I e II à Lei nº 1.558, 
de 8 de julho de 2008;

VII - o inciso VII do art. 3º da Lei nº 1.704, de 22 de março 
de 2010;

VIII - na Lei nº 1.956, de 8 de abril de 2013:

a) os arts. 1º ao 6º e o inciso I do art. 7°;

b) os incisos IV e V do art. 10;

IX - a Lei n° 1.966, de 8 de maio de 2013:

X - a Lei n° 1.967, de 8 de maio de 2013:

XI - a Lei n° 1.981, de 18 de julho de 2013;

XII - o Anexo Único à Lei nº 2.014, de 17 de dezembro 
de 2013;

XIII - o inciso VII do art. 3º da Lei nº 2.028, de 3 de 
fevereiro de 2014;

XIV - o Anexo Único à Lei n° 2.102, 31 de dezembro de 
2014;

XV - o inciso VII do art. 6º da Lei nº 2.164, de 6 de julho 
de 2015;

XVI - a Lei 2.296, de 30 de março de 2017;

XVII - o inciso VIII do art. 4°, o § 4º do art. 10, e os Anexos 
I e II, todas da Lei nº 2.297, de 30 de março de 2017;

XVIII - a Lei n° 2.298, de 30 de março de 2017;

XIX - a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017;

XX - as alíneas “a”, “b” e “f” do inciso I do art. 3º da Lei nº 
2.320, de 26 de junho de 2017;

XXI - o inciso V do art. 5º da Lei nº 2.332, de 17 de julho 
de 2017;

XXII- as alíneas “c”, “d” e “g” do inciso I do art. 3º da Lei nº 
2.368, de 30 de janeiro de 2018;

XXIII - o Anexo Único à Lei n° 2.390, de 21 de junho de 
2018;

XXIV - os incisos V e VI do art. 7º da Lei nº 2.430, de 20 
de dezembro de 2018.

Art. 90. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Palmas, 1° de abril de 2022.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas
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